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PORTARIA N° 0058/2019 

NILSON PAULO COSTA, Prefeito Municipal de 
Redentora, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder 20(vinte) dias de férias restantes da 
Portaria n° 0105/2018, referente ao período aquisitivo 2017/2018, ao Servidor 
Municipal, Padrão 4,  Sub  Padrão A, Matricula 3199, JAIR FARIAS, no período 
de 21.01.2019 até 09.02.2019. 

Art.2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
REDENTORA, RS, ao 1° dia do mês de  fever  iro de 2019.  

Registre-se e Publique-se 

ELIANE AMARAL COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças  
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